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A cÂuax* MUNICIrA.L rln cAJAtvIAR, jâ
devidarnente qualificada soülo CONTRÀTANTE, e a empresa F6íS SCLUÇÔUS
CORPüRATMS LTDA M8, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA,
resotrvein:

Clausqta li - Fi*a PRORROGADO
(doze) messs contados à partir de 10 de oututrro de 2019;

Clausula ?" - O valor praticado para
previsto em çontrato e passâ a vigorar com seu valor
quakocentos e oitenta e um rçais e sessentâ centavcs);

o contrato n" (08/2ü17), por mais 12

prestaçãc dos serviços ssfrerá reajuste
mensal de R$ 9"481,50 (ncve mil e

Ficarn mantidas e inalteradas todas as demais c}áusulas çontratrmis.

E, por estffem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços Õrl Íãsl]ras e pâra urn só efeito de direit*,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 10 de orittbro de 20X9.
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